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•
MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

PORTARIA Nº BO/SPOA/SE, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2019

o SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
SUBSTITUTO, DA SECRETARIAEXECUTIVA DO MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA, com fundamento
no artigo 59, Inciso XVIII do Regimento Interno da Secretaria Executiva, aprovado pela Portaria
GM/MME nQ 108, de 14 de março de 2017, publicados no Diário Oficial da União de 16 de março de
2017, resolve:

Art. 1Q Constituir Comissão para realizar o inventário de bens de consumo, relativo ao
exercício de 2019, a fim de atualizar o controle físico e contábil de bens que integram o almoxarifado
do Ministério de Minas e Energia.

Art. 2Q Designar os servidores RENATODE SOUSA ALVES,NELSON CARLOSDA SILVA e
EVERALDO FERNANDES DE MEDEIROS para integrarem a referida Comissão, sob a presidência do
primeiro membro ou, em seus impedimentos eventuais e regulamentares, do segundo.

Art. 3Q OS procedimentos relativos ao inventário serão realizados com base na

Instrução Normativa SEDAP-PRnº 205, de 8 de abril de 1988, na Lei nQ 4.320, de 17 de março de

1964, no Decreto nQ 9.373, de 11 de maio de 2018, na Portaria nQ 448, de 13 de setembro de 2002,
da Secretaria do Tesouro, bem como nos demais normativos sobre a matéria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)
MANOELHUMBERTOLEMOSDASILVA

de 2

Documento assinado eletronicamente por Manoel Humberto Lemos da Silva, Subsecretário de
Planejamento, Orçamento e Administração Substituto(a), em 04/12/2019, às 14:39, conforme
horário oficial de Brasília,com fundamento no art. 6º, 9 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.
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VISTO:

CIENTE:

DE ACORDO:

MIGUEL JOAQUIM DA SILVA

ASSISTENTE/CAPES/CG RH

-~-
JOSÉ EVANDRO NASCIMENTO CARVALHO

COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

RAL DE RECURSOS HUMANOS-
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